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Redução de base de cálculo prevista no artigo 36 do Anexo V do Regulamento do ICMS, aprovado
pelo Decreto n° 2.212, de 20 de março de 2014, a 12% (doze  por cento) do valor da operação, para
fins de apuração do valor do ICMS devido a título de substituição tributária, nas operações internas
com álcool etílico hidratado combustível – AEHC, produzido em Mato Grosso, a partir de
matéria-prima de produção mato-grossense, e originado de estabelecimento industrial localizado no
território estadual, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado e enquadrado na CNAE
1071-6/00, 1072-4/01 ou 1931-4/00, desde que a operação própria interna tenha sido promovida ao
abrigo do disposto no artigo 35 deste anexo.
Condições: vedada a cumulatividade do benefício com qualquer outro crédito ou benefício, bem
como a dedução do valor recolhido pelas operações próprias do contribuinte.

RICMS/2014,
Anexo V, artigo
36.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo alterar o texto da tabela, afim de  permanecer a competitividade do
setor Operações com Álcool Etílico Hidratado Combustível – AEHC, objetivando manter o desenvolvimento
do setor industrial no Estado de Mato Grosso.

Desse modo, para que o objetivo pretendido possa ser contemplado submetemos esta proposição legislativa
à qualificada apreciação de meus distintos e ilustres Pares, aos quais, nesta oportunidade, conclamo a
dispensarem à mesma o necessário apoio para a sua acolhida, regimental tramitação e merecida aprovação.
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